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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
Proposituras: Projetos de Lei. 

Autoria: Parlamentar. 

 

Constata-se para os devidos fins, em atenção ao que dispõe o art. 139, § 1º, do 

Regimento Interno, que o Expediente do dia 09 de junho de 2020 foi publicado no 

Diário do Poder Legislativo nº 7.939, na data de 09 de junho de 2020 com os seguintes 

Projetos de Lei: 

 

PROJETO DE LEI NºS: 
 
− 1.846/2020 – DA DEPUTADA DRA. PAULA – Dispõe sobre a instituição do Programa de 

Auxílio Emergencial para Pequenos e Médio Empreendedores no Estado da Paraíba 
durante o período de calamidade pública decorrente do Coronavírus (Covid-19), e dá 
outras providências. 
 

− 1.848/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Suspende a cobrança de matrículas nas 
universidades e faculdades particulares, em funcionamento no Estado da Paraíba, 
enquanto não houver o término do primeiro semestre letivo das aulas de 2020. 

 

− 1.849/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Estabelece o provimento de renda mínima 
emergencial para os guias de turismo do Estado da Paraíba, em virtude da situação de 
emergência da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

 
− 1.850/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Torna obrigatório teste de detecção da 

Covid-19 (Sars-CoV-2) em todas as amostras de sangue de doadores no Estado. 
 
− 1.851/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Proíbe às instituições financeiras 

estabelecidas no Estado da Paraíba a cobrarem juros de empréstimos feitos aos seus 
clientes durante a pandemia do Coronavírus (Codiv-19). 

 
− 1.852/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Proíbe o Governo do Estado da Paraíba a 

conceder incentivo fiscal às empresas comerciais e industriais que coagirem seus 
empregados a trabalharem durante o período da pandemia do Covid-19 e dá outras 
providências. 
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− 1.853/2020 – DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS – Dispõe sobre a visita hospitalar virtual, 
através de vídeo-chamada, de familiares aos pacientes que estejam internados em 
hospitais públicos e privados no Estado da Paraíba com diagnóstico do novo Coronavírus – 
Covid-19, e dá outras providências. 

 
− 1.854/2020 – DA DEPUTADA CIDA RAMOS – Dispõe sobre medidas de prevenção ao 

Covid-19 e de garantia do direito à educação, na reabertura das escolas públicas e 
privadas, após o período de isolamento social, nesse Estado. 

 
− 1.855/2020 – DO DEPUTADO CHIÓ – Projeto de Lei Torna obrigatória a realização de 

testes diagnósticos do coronavírus-sars-cov-2, aos professores e funcionários das 
instituições de ensino, públicas e privadas, antes do reinício de suas atividades, no âmbito 
do Estado da Paraíba, na forma que menciona. 

 
− 1.856/2020 – DA DEPUTADA ESTELA BEZERRA – Proibindo o uso de elevadores públicos 

ou privados por criança ou pessoa com deficiência intelectual ou mental sem autonomia 
plena para o exercício da vida civil, desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) 
anos com capacidade jurídica plena, no âmbito do Estado da Paraíba. 

 
− 1.857/2020 – DA DEPUTADA ESTELA BEZERRA – Dispondo sobre a priorização dos 

servidores das áreas de saúde, segurança e assistência social na rede pública e privada por 
ocasião da regulação dos leitos de internação e na realização de testes para detectar a 
presença do COVID-19, no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

 
− 1.858/2020 – DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA – Dispondo sobre procedimentos de 

simplificação na aprovação de projetos científicos-tecnológicos, e produção de 
equipamentos de saúde, em períodos de Calamidade Pública no Estado da Paraíba, 
decretada em razão de pandemias. 

 
− 1.859/2020 – DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA – Dispondo sobre a informação, o apoio 

e o acolhimento de gestantes e parturientes durante endemias, epidemias ou pandemias. 
 
− 1.860/2020 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Determinando a testagem para 

COVID-19 em todos os profissionais que atuam na área da saúde e segurança pública do 
Estado da Paraíba a cada 15 dias. 

 
− 1.861/2020 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Fica vedado o emprego de pessoas 

possuidoras de comorbidades nas redes hospitalares públicas ou privadas, sem prejuízo 
de seus rendimentos e qualquer benefício ou gratificação, durante a validade do decreto 
de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19, no âmbito do Estado da 
Paraíba. 
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− 1.862/2020 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Obrigando o Poder Executivo, a 
divulgar no sítio eletrônico de acompanhamento epidemiológico, somente os casos de 
COVID-19, confirmados através de exame laboratorial. 

 
− 1.863/2020 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Dispondo sobre procedimentos de 

simplificação na aprovação de projetos científicos-tecnológicos, e produção de 
equipamentos de saúde, em períodos de calamidade pública no Estado, decretada em 
razão de epidemias e pandemias. 

 
− 1.864/2020 – DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS – Dispondo sobre a proibição de farmácias 

e drogarias estabelecidas no estado da paraíba solicitarem o número do CPF do 
consumidor no ato da compra para fins de descontos em aquisição de produtos, sem 
antes informar de forma clara e adequada, e dá outras providências. 

 
− 1.865/2020 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – Instituindo o Dia Estadual de 

Conscientização Sobre a Esquizofrenia. 
 
− 1.866/2020 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

disparo de mensagens via SMS e/ou através de aplicativo multiplataforma de mensagens 
instantâneas, pelas operadoras de telefonia móvel, aos seus usuários, com informações 
atualizadas do Governo do Estado da Paraíba, referentes às medidas de enfrentamento da 
propagação e combate ao Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

 
− 1.867/2020 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Proibindo o uso de elevadores públicos 

ou privados por crianças ou pessoa com deficiência intelectual ou mental sem autonomia 
plena para o exercício da vida civil, desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) 
anos com capacidade jurídica plena, no âmbito do Estado da Paraíba. 

 
− 1.868/2020 – DO DEPUTADO TIÃO GOMES – Inserindo dispositivo na Lei Estadual 

11.694/2020 para aplicação dos seus efeitos desde a publicação do decreto de Estado de 
calamidade pública estadual. 

 
− 1.869/2020 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO – Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de realização da contraprova em exames positivos para detecção de 
Coronavírus, e da apresentação de exame e contraprova com resultados positivos para 
que possa constar em atestado de óbito a informação de falecimento por COVID-19, no 
âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

 
− 1.870/2020 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO – Dispõe sobre a 

disponibilização de exames sorológicos para detecção da COVID-19 aos doadores de 
sangue que contribuírem para bancos de sangue mantidos por órgão estatal ou 
paraestatal, ou para entidade com a qual o Estado da Paraíba tenha convênio, e dá outras 
providências. 
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− 1.871/2020 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – Dispondo sobre a proibição de 
acender fogueiras em espaços urbanos no âmbito do Estado da Paraíba enquanto 
perdurar a pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus, e dá outras 
providências. 

 
− 1.872/2020 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – Proibindo que menores de dez anos 

andem no elevador desacompanhados dos seus responsáveis legais, no âmbito do Estado 
da Paraíba, e dá outras providências. 

 
− 1.873/2020 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Dispondo sobre a transparência nos 

contratos emergenciais firmados pela Administração Pública Estadual em razão da 
vigência do Estado de Calamidade Pública em decorrência do Coronavírus (Covid-19). 

−  
 

 

João Pessoa, 10 de junho de 2020. 

 

 

 


